
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996.

REGULAMENTA O INCISO LXXVII DO ART. 5º DA
CONSTITUIÇÃO, DISPONDO SOBRE A GRATUIDADE
DOS ATOS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA
CIDADANIA.

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim
considerados:

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta o
art. 14 da Constituição;

II - aqueles referentes ao alistamento militar;
III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos,

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita
pública;

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico,
corrupção ou fraude;

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a
defesa do interesse público.

VI - o registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira
certidão respectiva.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994.

REGULAMENTA O ART. 236 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, DISPONDO SOBRE SERVIÇOS NOTARIAIS
E DE REGISTRO.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem
como a primeira certidão respectiva.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos

pelas certidões a que se refere este artigo.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de
computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço
notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá ocorrer
na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e autorização
do juízo competente.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo
assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas

demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou

a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas testemunhas.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do

interessado.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 3º-A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro Civil,

do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 da Lei
nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

* § 3º-A acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999.
§ 3º-B Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-se

novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art.39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de
1994.

* § 3º-B acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999.
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).
§ 7º (VETADO).
§ 8º (VETADO).

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de
guerra e mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente registrados e
comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos Ministérios, a fim de que,
através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, notas ou averbações nos
livros competentes das circunscrições a que se referirem.
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